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REQUERIMENTO Nº 15, de 02 de fevereiro de 2026.
	         O vereador que este subscreve, após os trâmites regimentais, vem por meio deste requerer ao Executivo Municipal, nos termos regimentais, que seja informado:
	1.	A relação completa dos veículos pertencentes à frota municipal que se encontram parados para manutenção, informando:
	•	Placa;
	•	Modelo;
	•	Ano;
	•	Secretaria ou setor ao qual o veículo está vinculado;
	•	Local onde o veículo se encontra.
	2.	O motivo da paralisação de cada veículo, especificando:
	•	Tipo de manutenção necessária;
	•	Se a manutenção é preventiva ou corretiva;
	•	Data em que o veículo foi retirado de circulação.
	3.	O prazo estimado para conclusão da manutenção e retorno do veículo às atividades.
	4.	Se há contratos vigentes para manutenção da frota municipal, informando:
	•	Empresa(s) responsável(is);
	•	Prazo contratual;
	•	Se há pendências administrativas, orçamentárias ou contratuais que estejam impactando o conserto dos veículos.
	5.	Caso existam veículos parados por longo período, esclarecer se há:
	•	Laudos técnicos;
	•	Avaliação de viabilidade de recuperação;
	•	Estudo para substituição, leilão ou baixa patrimonial.

Justificativa:
	          O presente requerimento tem como finalidade assegurar a eficiência na gestão da frota municipal, bem como permitir a fiscalização por parte do Poder Legislativo quanto à utilização dos recursos públicos.
          A paralisação de veículos por longos períodos compromete diretamente a prestação de serviços essenciais à população, especialmente nas áreas de saúde, educação, obras, assistência social e segurança, além de gerar custos adicionais com locação de veículos ou prejuízos decorrentes da ociosidade de bens públicos.
[bookmark: _GoBack]          Dessa forma, o levantamento das informações solicitadas é indispensável para identificar gargalos, avaliar a necessidade de melhorias na gestão da frota e garantir que os veículos públicos estejam devidamente mantidos e à disposição do interesse coletivo.

		          Gabinete dos Vereadores,

WILSON FRANCISCO PEREIRA JÚNIOR                                        NERY DO TANGARÁ
           Vereador - 2º Secretário                                                        Vereador – Vice Presidente 
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